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ii - SUBSTiTUir as servidoras criSTiaN KErlEEN cardoSo dE frEiTaS, 
matrícula n° 5500931-2 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, matrícu-
la nº 5890910-1, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, 
matrícula nº 57229140-2 e NaTHália dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, 
matrícula nº 5897320-1, para atuarem no Processo administrativo disciplinar 
supracitado, na qualidade de presidente e membro, nesta ordem;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•Portaria DE PRORR. Nº1.186/2022-GAB/PADS. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar SiMPlificado através da Portaria nº 1.059/2022-GaB/
PadS de 04 de outubro de 2022, publicada no doE n° 35.142 de 05 de 
outubro de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.049/2022-cPadS, de 27 
de outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
•Portaria DE REDES. Nº1.187/2022-GAB/PADS. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.050/2022-NdE/SEdUc, de 
27/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado nos termos da Portaria nº 792/2022-GAB/PAD 
de 10/08/2022, publicada no doE n° 35.076 de 12/08/2022, prorrogado 
pela Portaria nº 971/2022, de 20/09/2022, publicada no doE nº 35.122 
de 21/09/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E
i – rEdESiGNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
•Portaria DE REDES. Nº 1.188/2022-GAB/PADS. 
Belém, 03 de novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.059/2022-NdE/SEdUc, de 
28/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado nos termos da Portaria nº 367/2022-GAB/PAD 
de 24/03/2022, publicada no doE n° 34.909 de 28/03/2022, prorrogado 
pela Portaria nº 755/2022, de 26/07/2022, publicada no doE nº 35.068 
de 04/08/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E
i – rEdESiGNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;

ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria DE PRORR. Nº 1.189/2022-GAB/SIND. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 678/2022-GaB/SiNd de 27 de junho de 2022, publicada no 
doE n° 35.024 de 28 de junho de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 28 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria DE PRORR. Nº 1.190/2022-GAB/SIND. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 767/2022-GaB/SiNd de 03 de agosto de 2022, publicada no 
doE n° 35.068 de 04 de agosto de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 28 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria DE PRORR. Nº 1.191/2022-GAB/SIND. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 1.018/2022-GaB/SiNd de 26 de setembro de 2022, publicada 
no doE n° 35.130 de 27 de setembro de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 03/2022, de 28 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria TORNAR S/ EFEITO Nº 1.192/2022-GAB/PADS Belém, 03 
de novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a Portaria 768/2022-GaB/Pad de 03 de agosto de 2022, 
publicada no doE, edição nº 35.068 de 04/08/2022;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/166186. e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,


